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DECRETO LEGISLATIVO Nº 438, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

CONCEDE BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU 
PARA IGREJA BATISTA CONSERVADORA DE 
CANGUÇU PELA PASSAGEM DE SEUS 92 ANOS. 

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 094/2023 – Regimento Interno, e 
em conformidade com disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019, 

 
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria do Vereador 

Arion Luiz Borges Braga e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º - Fica concedido o Brasão do Município de Canguçu para: IGREJA 

BATISTA CONSERVADORA DE CANGUÇU pelos seus relevantes e inestimáveis serviços 
e ações levando a palavra de Deus aos lares de Canguçu, no ano em que completa seus 
92 anos. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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